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INSTITUI A POLÍTICA DE CONSCIENTIZAÇÃO
SOBRE O PUERPÉRIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Esta Lei institui Política de Conscientização sobre o Puerpério nas maternidades, ambulatórios
médicos de especialidades, unidades básicas de saúde e hospitais públicos de administração direta e
indireta no âmbito do Estado do Ceará.

Art. 2º A Política de Conscientização sobre o Puerpério terá como princípios:

I - O respeito às recomendações da Organização Mundial de Saúde;

II - A garantia dos direitos humanos no âmbito das relações domésticas e familiares, a fim de resguardar
as pessoas de toda forma de negligência e discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

III - O dever de assegurar as condições para o exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à
alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. São princípios desta Lei, ainda, aqueles expressos no artigo 7º da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990.

Art. 3º A Política de Conscientização sobre o Puerpério tem os seguintes objetivos:

I – Promoção de informações que assegurem o bem-estar físico e emocional das pessoas durante a
gestação e o puerpério;

II – Promoção de informações que assegurem o bem-estar físico e emocional das crianças;

III – Enfrentamento do suicídio parental;
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IV – Enfrentemento da mortalidade materna e infantil;

V - Garantia dos direitos humanos no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de
resguardar as pessoas de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão.

Art. 4º As maternidades, unidades básicas de saúde e hospitais, bem como ambulatórios médicos de
especialidades que atendem gestantes e puérperas, de administração direta ou indireta no Estado do Ceará
devem capacitar profissionais de saúde para atuar ativamente na promoção da Política de Conscientização
sobre o Puerpério.

Art. 5º - A capacitação deve ser realizada por profissionais especializados e visar conteúdos relacionados
à promoção da saúde mental e física considerando os riscos associados ao período puerperal, tais como
infecção puerperal, síndrome de burnout, depressão, ideações suicidas e demais transtornos mentais.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

NIZO COSTA

DEPUTADO ESTADUAL

 

JUSTIFICATIVA

          O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir a Política de Conscientização sobre o Puerpério
- PCP nas maternidades, ambulatórios médicos de especialidades, unidades básicas de saúde e hospitais
públicos de administração direta e indireta do Estado do Ceará. O objetivo da Política é reduzir a
mortalidade materna e infantil por meio da formação de profissionais capacitados para difundir
informações relacionadas ao bem-estar físico e emocional de gestantes, puérperas e crianças.

                A iniciativa visa mitigar complicações físicas e psicológicas advindas do período do puerpério,
que se caracteriza pelo intervalo de tempo que vai do parto até que os órgãos genitais e o estado geral da
mulher voltem às condições anteriores à gestação. Esse período pode durar de seis a oito semanas e
envolve diversas mudanças físicas, hormonais e emocionais. Segundo dados da Organização Mundial da
Saúde (OMS), cerca de 830 mulheres morrem todos os dias por causas evitáveis relacionadas à gravidez e
ao parto no mundo. No Brasil, a razão de mortalidade materna, que registra as mortes relacionadas a
complicações no parto, gravidez e puerpério em relação aos nascidos vivos, aumentou 94% durante a
pandemia da Covid-19, retrocedendo a níveis de duas décadas atrás. A maioria dessas mortes poderia ser
prevenida com uma assistência adequada à saúde materna.

                Além das complicações físicas, o puerpério também pode ser marcado por transtornos mentais,
como a depressão pós-parto, que afeta cerca de 10% a 15% das mulheres no Brasil. A depressão
pós-parto é uma condição mental e emocional que pode afetar também crianças e familiares e pode ser
considerado um problema de saúde pública. A depressão pós-parto grave pode levar ao infanticídio, bem
como à morte materna, muitas vezes por suicídio. Quanto à conformidade da propositura aos parâmetros
legais e constitucionais, salientamos que a Constituição da República é cristalina ao dispor sobre a
proteção à saúde dos cidadãos, consoante prevê o seu art. 196, in verbis:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”

                Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação da proposição.
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